
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº241 /2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Sra. Prefeita Cristhine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A MANUTENÇÃO DA ÁREA KIDS DA PRAÇA (ESTÁ COM OS BRINQUEDOS 

QUEBRADOS), – PRAÇA DOUTOR ANTÔNIO ATHAYDE, N°22, VILA RUBIM, CEP: 29027-

110.  

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2026.028.949 

CHAVE DE ACESSO:04470-8JS7C  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa visa respaldar a necessidade de manutenção e 

conserto dos equipamentos do parquinho infantil (kids) localizado na comunidade. 

Atualmente, o espaço apresenta brinquedos danificados, estruturas 

desgastadas e condições inadequadas de uso, o que compromete a segurança das crianças e 

dificulta a utilização adequada do local para atividades recreativas. A situação pode ocasionar 

acidentes, além de limitar o acesso ao lazer e à convivência social. 

A intervenção é fundamental para garantir um ambiente seguro, adequado e 

acolhedor, contribuindo para o desenvolvimento infantil, o bem-estar das famílias e a valorização 

do espaço público. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 08 de abril de 2026 

  

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 
 

 

 

 

 

LUCIMARA IGNACIO - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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